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ATA Nº 591/2026 DA ELEIÇÃO DA PRESIDÊNCIA PARA O PERÍODO 2026/2028 
- REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FAP. Aos 
seis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às oito horas e quinze 
minutos, reuniram-se os membros do Conselho de Administração do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão – FAP, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico – SMDEC, situada na Rua Capitão Porfírio, 2013, 
nesta cidade de Montenegro/RS. Estavam presentes os conselheiros Rodrigo 
Rafael dos Santos Schlingvein, presidente; Sandra Raquel Kerber, vice-presidente; 
Luciana Correa da Silva, secretária, Patrick Zaboski Pinho, Patrícia Ossig Rigobello 
Kettermann e Tiago da Silva Goulart. O Presidente deu início à reunião saudando a 
todos os conselheiros e, na sequência, passou ao item 1 da pauta: Eleição da 
Presidência para o período 2026/2028 - De acordo com o art. 19, § 6°, da Lei 
4434/2006, “A presidência dos Conselhos será exercida por um de seus membros, 
com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução através de eleição por 
seus pares”. Conforme reunião anterior registrada em ata, o presidente, com o 
objetivo de buscar ainda mais a representação direta do servidor, manifestou a 
vontade de que, se possível, o próximo dirigente máximo da Unidade Gestora 
viesse de uma cadeira eleita. A exigência de que o presidente (ou dirigente máximo) 
do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) possua certificação profissional 
(curso/certificação de dirigente) está fundamentada na Portaria MTP nº 1.467, de 2 
de junho de 2022. Sendo assim, os candidatos a presidente e vice-presidente foram 
os conselheiros Rodrigo Rafael dos Santos Schlingvein e Luciana Correa da Silva, 
que já possuem certificação do Instituto Totum e registro no sistema CADPREV 
(Sistema de Informações dos Regimes Próprios de Previdência Social), mantido 
pelo Ministério da Previdência Social. Cumprindo os ritos de votação secreta, na 
contagem dos votos, foi eleita Luciana Correa da Silva para a presidência e Rodrigo 
Rafael dos Santos Schlingvein para a vice-presidência. Como Luciana hoje se 
encontra como secretária, também houve a escolha do novo secretário, ficando 
acordado que Patrick desempenhará as atividades no decorrer do ano de 
2026/2027 e Patrícia em 2027/2028. O início da nova presidência se dará a contar 
de 02 de abril de 2026. Na ocasião, o presidente falou sobre a importância da 
dedicação exclusiva para a presidência, assunto já levantado na ATA 565/24: “... 
tendo em vista a quantidade de assuntos que requerem estudos e assinatura em 
documentos, sendo comentado pelo Presidente que pelo menos meio expediente 
deva ser garantido objetivando um bom andamento das demandas do FAP...”. 
Também foi sugerida gratificação para o cargo de secretário, após encerrou-se a 
presente ata que vai assinada por mim, Luciana Correa da Silva, secretária, pelo 
presidente e pelos demais conselheiros presentes. 
 

Rodrigo Rafael dos Santos Schlingvein – Presidente. 
Sandra Kerber - Vice- Presidente. 
Luciana Correa da Silva – Secretária. 
Patrícia Ossig Rigobello Kettermann – Conselheira.  
Tiago da Silva Goulart – Conselheiro. 
Patrick Zaboski Pinho – Conselheiro. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
6 

pe
ss

oa
s:

  R
O

D
R

IG
O

 R
A

F
A

E
L 

D
O

S
 S

A
N

T
O

S
 S

C
H

LI
N

G
V

E
IN

, S
A

N
D

R
A

 R
A

Q
U

E
L 

K
E

R
B

E
R

, P
A

T
R

ÍC
IA

 O
S

S
IG

 R
IG

O
B

E
LL

O
 K

E
T

E
R

M
A

N
N

, P
A

T
R

IC
K

 Z
A

B
O

S
K

I P
IN

H
O

, L
U

C
IA

N
A

 C
O

R
R

E
A

 D
A

 S
IL

V
A

  e
 T

IA
G

O
 D

A
S

IL
V

A
 G

O
U

LA
R

T
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//m

on
te

ne
gr

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
23

6-
9E

40
-D

8A
6-

C
70

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
23

6-
9E

40
-D

8A
6-

C
70

B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9236-9E40-D8A6-C70B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO RAFAEL DOS SANTOS SCHLINGVEIN (CPF 891.XXX.XXX-53) em 11/03/2026 11:04:25

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SANDRA RAQUEL KERBER (CPF 641.XXX.XXX-04) em 11/03/2026 12:48:56 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PATRÍCIA OSSIG RIGOBELLO KETERMANN (CPF 801.XXX.XXX-91) em 11/03/2026 19:29:45

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PATRICK ZABOSKI PINHO (CPF 968.XXX.XXX-78) em 12/03/2026 08:18:43 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUCIANA CORREA DA SILVA (CPF 816.XXX.XXX-91) em 12/03/2026 10:52:48 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TIAGO DA SILVA GOULART (CPF 980.XXX.XXX-72) em 12/03/2026 15:35:59 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://montenegro.1doc.com.br/verificacao/9236-9E40-D8A6-C70B


